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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°019/2023

Concede Título de Cidadã Honorária do Município de
Amontada, Estado do Ceará, a Sra. Maria Elane
Pinheiro Gomes, na forma que indica.

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Amontada,

Estado do Ceará, a senhora MARIA ELANE PINHEIRO GOMES, pelos relevantes serviços

prestados a este Município e à população do Estado do Ceará.

Art. 20 A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do

Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim.
Art. 30 Opresente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 03 de outubro de 2023.
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Projeto de Decreto Legislativo 019/2023.
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JUSTIFICATIV A

Senhora Vereadora

Senhores Vereadores,

Visa o presente projeto homenagear uma cidadã de relevante importância para o nosso

Município - MARIA ELANE PINHEIRO GOMES - tornando-a uma filha de nossa

Amontada.

Maria Elane Pinheiro Gomes, nascida em 29 dejaneiro de 1975com o nome de solteira

de Maria Elane Gonçalves Pinheiro, natural de Fortaleza - CE. Reside em Amontada desde o

ano 2001 onde a mesma tem residência fixa, casada há 28 anos com Francisco Tauvanio de

Lima Gomes, natural de Amontada. Tiveram 03 filhos, sendo 02 vivos João Victor Pinheiro

Gomes o primogênito e Gabriel Victor Pinheiro Gomes. Motivo pelo qual Elane foi

protagonista de um importante caso no Ceará e na televisão cearense nos anos 90, sobre o caso

do seu bebê anencefalo, que poderia oferecer riscos à sua vida. Inclusive tais reportagens podem

ser acessadas em: https://youtu.be/kQJ918090H4?si=p6f7CKlsoPzfClfl

Cursou Pedagogia no ano de 2002 no então Curso Lourenço Marinho e é concursada

desde ano de 2003 pela Prefeitura Municipal de Amontada como professora do Ensino

Fundamenta lina gestão do então prefeito Francisco Edilson Teixeira, período a qual contribuiu

em muito para a educação de muitos jovens que hoje ainda reconhecem e agradecem a mesma

por terem sido seus alunos. É graduada com habilitação para lecionar as disciplinas de biologia

e química, mas sua paixão sempre foi a matemática disciplina que lecionou com carinho durante

o período em que esteve em sala de aula.

Atualmente, infelizmente está afastada definitivamente por problemas auditivos,

motivo pelo qual lamenta muito não poder mais exercer a função de EDUCADORA que é sua

paixão. Sendo assim desenvolveu uma paixão pela costura como terapia, recentemente fez curso

oferecido pela atual gestão e o SENAC onde aprimorou suas técnicas e agora em setembro de

2023, recebeu um convite (de seu irmão) para criar vídeo-aulas de costura para brasileiras que

vivem nos Estados Unidos, pois nas suas horas livres, Elane produz algumas peças para uso

familiar e doação, como: toucas de dormir, puxa-sacos, etc ...

Projeto de Decreto Legislativo 019/2023.
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Elane sempre se dedicou à sua família e à cidade de Amontada, Município que a

acolheu como filha e que a mesma tem grande paixão e orgulho de ser cidadã desta cidade,

dando todo o suporte ao trabalho prestado à sociedade amontadense, nestes anos de serviços.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente

propositura.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 03 de outubro de 2023.
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Projeto de Decreto Legislativo 019/2013.


